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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.606, DE 9 DE OUTUBRO DE 2025.
[bookmark: _GoBack]
Autoriza a abertura de créditos especiais no montante de dezoito mil e quinhentos e quarenta reais.


Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos especiais no montante de R$ 18.540,00 (dezoito mil e quinhentos e quarenta reais), obedecidas as seguintes classificações:
09.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.04	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – RECURSOS FEDERAIS 
010.0301.0107.1116	UPA 24 HORAS (AMBULÂNCIA)
4.4.30.93.00.00.00.00	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ........................................... R$ 13.020,00
Vínculo: 1.601.0000.4505 – INVESTIMENTO ATENÇÃO BÁSICA
010.0301.0107.1117	ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE (VEÍCULO)
4.4.30.93.00.00.00.00	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ............................................. R$ 5.520,00
Vínculo: 1.601.0000.4505 – INVESTIMENTO ATENÇÃO BÁSICA
 TOTAL ......................................................................................................... R$ 18.540,00
Art. 2º  Servirá de recursos para a cobertura das despesas dos créditos especiais previstos no art. 1º desta Lei, o excesso de arrecadação no vínculo nº 1.601.0000.4505 – INVESTIMENTO ATENÇÃO BÁSICA, no montante de R$ 18.540,00 (dezoito mil e quinhentos e quarenta reais):
TOTAL ......................................................................................................... R$ 18.540,00
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 9 de outubro de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.






JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.606/2025.

Senhor Presidente e demais Vereadores:

No início deste ano, através da Lei Municipal nº 1.627 e do respectivo Decreto nº 2.655, ambos de 13 de fevereiro de 2025, foram abertos créditos especiais nos valores de R$ 323.812,00 e de R$ 85.000,00, para aquisição de uma ambulância e de um veículo, recursos estes depositados em contas bancárias do Município no dia 06/02/2025, decorrentes de emendas parlamentares do Senador Luís Carlos Heinze e do Deputado Federal Pedro Westphalen, respectivamente, para a Secretaria Municipal de Saúde.
Com a aquisição dos referidos bens, sobraram valores e os respectivos juros, os quais devem ser devolvidos ao Tesouro Nacional.
Como não há elementos de despesas no orçamento municipal vigente para tais devoluções, é necessário a abertura dos créditos especiais propostos neste projeto de lei.
Assim, considerando os valores atualizados para devolução, propomos a abertura dos créditos especiais para a posterior devolução dos respectivos valores e fechamento da prestação de contas, já que os respectivos planos de trabalho foram executados, com a aquisição dos veículos.
Por fim, anexamos o memorando nº 120/2025 da Secretaria Municipal de Saúde, requisitante da devolução, com informações adicionais.
Pelo exposto, solicitamos aprovação dos Senhores Vereadores.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 9 de outubro de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
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